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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES  

 

 

RIOPET EMBALAGENS S/A, INJETRIO INDUSTRIA DE PLASTICO LTDA., RESIN 

PLÁSTICOS LTDA. e BMW PARTICIPAÇÕES LTDA. (GRUPO RIOPET) 

 

 

Ata da Assembleia Geral de Credores na recuperação judicial das sociedades 

empresárias RIOPET EMBALAGENS S/A, INJETRIO INDUSTRIA DE PLASTICO 

LTDA., RESIN PLÁSTICOS LTDA. e BMW PARTICIPAÇÕES LTDA., 

(“Recuperandas”), que integram o GRUPO RIOPET, em trâmite perante o r. Juízo da 3ª 

Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu - Rio de Janeiro ("Juízo da Recuperação"), nos 

autos de nº 0840725-10.2022.8.19.0038. 

 

 

1. Data, Horário e Local: 30 de janeiro de 2025, em segunda convocação, 

com credenciamento entre 13h e 14h, e início dos trabalhos às 14h, de forma virtual, 

através da plataforma zoom. 

 

2. Convocação: Os credores foram devidamente convocados por meio da 

disponibilização do correspondente “Edital de Convocação de Assembleia Geral de 

Credores”, publicado em 26 de novembro de 2024 no Diário da Justiça Eletrônico do Rio 

de Janeiro nas fls. 123-124 da edição: Ano 17 – nº 57. 

 

3. Ordem do dia: Deliberar sobre (a) aprovação, rejeição ou modificação do 

Plano de Recuperação Judicial de Id. 42675998 e seu Aditivo de Id. 116831972;  

(b) constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição; 

e (c) outros assuntos de competência da Assembleia, nos termos do art. 35, da Lei 

11.101/2005. 

 

Presenças: Presentes o Dr. Murilo Matuch de Carvalho, inscrito OAB/RJ nº 137.860, 

representante de Matuch de Carvalho Advogados Associados, inscrito no CNPJ sob n°. 

06.863.392/0001- 07, com endereço na Avenida Almirante Barroso, nº 52, Grupo 2002, 

Centro/RJ, Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da Recuperação, bem como as 

representantes das Recuperandas, Dra. Juliana Hoppner Bumachar Schmidt, inscrita na 

OAB/RJ nº 113.760 e Dra. Hayna Bittencourt, inscrita na OAB nº 174.213. Presentes 
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ainda os credores e/ou representantes, relacionados na lista de presença anexa à 

presente ata. 

 

4. Mesa:  

 
Presidente: Matuch de Carvalho Advogados Associados, Administrador Judicial 

nomeado pelo Juízo da Recuperação, por seu sócio Murilo Matuch de Carvalho 

("Administrador Judicial"); 

 

Secretário: Selbetti Gestao de Documentos S.A, representada pelo Dr. Dennis Braga. 

 

Representante da  Recuperanda: Dra. Juliana Hoppner Bumachar Schmidt, inscrita na 

OAB/RJ nº 113.760 e Dra. Hayna Bittencourt, inscrita na OAB nº 174.213. 

 

5.   Trabalhos e Deliberações: O Administrador Judicial declarou iniciado os 

trabalhos da Assembleia Geral de Credores, instalada em segunda convocação, nos 

termos do art. 37, §2º, da Lei nº 11.101/2005. Informou que a presente ata contará com 

a assinatura de dois credores de cada uma das classes, a serem escolhidos 

aleatoriamente. Informou, ainda, que os créditos presentes constam na lista de presença, 

em anexo. 

 

6. Na sequência, foi questionado se algum dos credores presentes desejava se 

voluntariar para atuar como secretário da Assembleia. Diante da ausência de 

manifestações, solicitou que o Dr. Dennis Braga, representante do credor Selbetti Gestao 

de Documentos S.A, confirmasse a possibilidade de ser o secretário da Assembleia, nos 

termos do caput do art. 37 da Lei 11.101/2005. 

 
7. O representante não se manifestou, justificando que enfrentava problemas com o 

áudio. Ainda assim, o Administrador Judicial procedeu à sua designação como secretário 

da Assembleia, disponibilizando-lhe o contato do suporte técnico da Assemblex para a 

resolução da falha de áudio. 

 
8. Ato contínuo, o Administrador Judicial questionou se algum credor gostaria de se 

voluntariar para assinar a Ata da Assembleia, não tendo nenhum credor se manifestado 

na oportunidade. 

 
9. Em seguida, a Assemblex informou que o Dr. Dennis Braga, representante do 

credor Selbetti Gestao de Documentos S.A, solicitou a liberação de seu áudio, o que foi 
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prontamente atendido. Assim, o Administrador Judicial reiterou sua designação como 

secretário da Assembleia, obtendo a anuência do credor. 

 
10. Consecutivamente, o Administrador Judicial, diante da ausência de manifestação 

dos credores para a assinatura da Ata, convidou, da Classe I, o Sr. Gabriel Tostes Vieira 

Barbosa, representante da Erlandia Rodrigues da Silva, e o Dr. Victor Alves Pinheiro 

Cardoso, advogado de Camila de Sousa Martins. Da Classe III, a Dra. Flávia Leme 

Amadeu Raposo, representante do Banco Daycoval, voluntariou-se para assinar a ata, 

assim como o Sr. Thiago Guedes da Silva Paulino, representando a Caixa Econômica 

Federal. 

 
11. Em seguida, o Administrador Judicial indagou se algum credor da Classe IV 

desejaria se voluntariar para assinar a ata. O Dr. Renato C. Tchalian, representante do 

credor Treviso Fundo de Investimento, manifestou interesse em assinar a ata; no 

entanto, por pertencer à Classe III, não poderia fazê-lo em nome da Classe IV. Da mesma 

forma, o CPM Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não - Padronizados se 

ofereceu para a assinatura, mas, sendo também da Classe III, não estava habilitado para 

representar a Classe IV nesse ato. 

 
12. Sucessivamente, o Administrador Judicial convidou, da Classe IV, o Dr. Felipe da 

Silva Borges, representante da Oi Móvel S.A., e a Dra. Camilla Silva Aguiar, 

representante da credora Wanda Maria para assinar a ata, o que também foi 

prontamente aceito pelos representantes. 

 
13. O Administrador Judicial destacou a presença das patronas das Recuperandas, 

Dra. Juliana Hoppner Bumachar Schmidt e Dra. Hayna Bittencourt e, antes de concedê-

las a palavra, esclareceu as ordens do dia, quais sejam: (a) aprovação, rejeição ou 

modificação do Plano de Recuperação Judicial de Id. 42675998 e seu Aditivo de Id. 

116831972 (b) constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua 

substituição; e (c) outros assuntos de competência da Assembleia, nos termos do art. 35, 

da Lei 11.101/2005. 

 

14. Dessa forma, o Administrador Judicial concedeu a palavra à Dra.  Juliana 

Hoppner Bumachar Schmidt que, de início, solicitou que os credores mantivessem suas 

câmeras abertas durante suas manifestações. O Presidente concordou com a solicitação 

e reforçou o pedido para que os credores ativassem suas câmeras ao se pronunciarem. 
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15. A patrona da Recuperanda iniciou sua manifestação elogiando o trabalho 

desempenhado pelo Administrador Judicial, destacando a condução técnica e diligente 

do processo. Em seguida, apresentou um panorama detalhado sobre a situação histórica 

e econômica das empresas, ressaltando sua relevância e credibilidade no mercado de 

garrafas PET. Destacou a importância das Recuperandas no setor, sua trajetória de 

atuação e os desafios enfrentados no atual contexto econômico. 

 

16. Na ordem, informou que seria apresentado pelo assessor financeiro, Sr. 

Leonardo Gryner, o 1º Aditivo apresentado sob Id. 116831972, esclarecendo, contudo, 

que sua submissão não representava um impedimento para futuras alterações ou a 

inclusão de novos aditivos, que poderiam ser sugeridos e analisados em conjunto com 

os credores, conforme a dinâmica já adotada no âmbito da mediação que vêm ocorrido 

incidentalmente ao processo. 

 
17. O Administrador Judicial agradeceu os elogios da patrona e, por sua vez, 

elogiou a representação das Recuperandas. Em seguida, concedeu a palavra ao Sr. 

Leonardo Gryner, que apresentou o 1º Aditivo ao PRJ acompanhado do respectivo laudo 

de avaliação econômico-financeira. 

 

18. O Sr. Leonardo Gryner detalhou o balanço patrimonial, fluxo de caixa, 

arrecadação e balancete financeiro, além das opções de pagamento propostas, expondo 

o histórico econômico das Recuperandas, ressaltando as dificuldades financeiras 

enfrentadas e os esforços para superá-las, fornecendo maior transparência sobre a 

viabilidade da recuperação. 

 

19. Após a exposição, o Administrador agradeceu a participação e 

esclarecimentos fornecidos pelo Leonardo Gryner e, após, esclareceu que houve um 

equívoco quanto à assinatura da Oi Móvel S.A pela Classe IV, uma vez que a empresa 

pertence à Classe III. Diante disso, convidou o Sr. Dennis Braga, representante da 

Transporte Kafeny Ltda., para substituir a Oi Móvel S.A e assinar pela Classe IV, o que 

foi aceito pelo patrono. 

 

20. Sequencialmente, o Presidente  concedeu a palavra à Dra. Juliana 

Hoppner Bumachar Schmidt, que a título de complementação e em resposta aos 

questionamentos feitos no chat, esclareceu que a possibilidade de modificação existe 

especificamente em relação à Classe III, enquanto as demais cláusulas permaneceriam 

inalteradas. Informou ainda que seriam realizados alguns ajustes na apresentação e 
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solicitou que tal informação fosse registrada em ata. 

 
21. Concedida a palavra aos credores, foi questionado pelo Dr. Victor Teixeira 

Marques sobre a interrupção da mediação devido à alegação de extraconcursalidade de 

seu crédito, tendo sido, na sequência, esclarecido pela patrona das recuperandas que a 

mediação permanece disponível, desde que haja interesse do credor. Informou que a 

concursalidade do crédito deve ser discutida no processo de verificação de créditos, e 

não em âmbito de AGC ou do procedimentode mediação, por vedação legal expressa.  

 
22. Além disso, respondeu ao credor Treviso Fundo de Investimento, 

reforçando a mediação é aberta a todos, e aqueles credores que desejarem participar 

da mediação podem peticionar ou informar seus contatos no chat para que a equipe das 

Recuperandas possa agendar a sessão. 

 
23. Diante da manifestação da patrona das Recuperandas, o Administrador 

Judicial reafirmou que a Assembleia Geral de Credores não é o foro adequado para 

debates sobre a natureza dos créditos. 

 

24. Em seguida, o Dr. Stefano Baptista Tessaro, representante do credor DSX 

Securitizadora S.A e outros, solicitou a palavra, mas devido a problemas de áudio, não 

conseguiu se manifestar. 

 
25. Diante disso, o Administrador concedeu a palavra ao credor Diego 

Caldeira Gonzales, representante do Banco Itaú, que questionou a forma de participação 

do Banco na Assembleia. Esclareceu que, embora esteja registrado com um crédito de 

R$ 28.229.524,15, entende que o valor correto seria R$ 2.211.601,01, pois considera 

que uma operação liquidou parte do crédito, antes do pedido de Recuperação Judicial 

formulado pelo Grupo. Ressaltou que a questão está sub judice em ação de cobrança e 

incidente processual. 

 

26. Posteriormente, foi passada a palavra ao Dr. Victor Teixeira Marques, 

representante do credor Fomento Carioca Factoring LTDA., que apresentou um 

questionamento acerca da previsão contida no plano referente à impossibilidade de 

execução dos coobrigados e responsáveis solidários, alegando que tal cláusula fere a 

legislação de regência. 

 
27. Em prosseguimento, o Administrador Judicial concedeu a palavra ao Dr. 

Stefano Tessaro, que destacou a postura das patronas na promoção do diálogo e da 
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transparência nas negociações. Ressaltou que as tratativas com os credores 

quirografários ainda estão em andamento, demandando tempo devido à complexidade 

do caso. Diante disso, solicitou que fosse submetida à votação a suspensão da AGC por 

45 dias. 

 

28. O Administrador Judicial informou que a solicitação seria colocada em 

votação, considerando tanto a manifestação do credor quanto as demais, formuladas 

pelo Dr. Victor Antony, representante do SICOOB Empresas e SICOOB Coomperj, Dr. 

Renato C. Tchalian, e Dra. Flávia Leme, representante do Banco Daycoval, diretamente 

no chat. 

 

29. Logo em seguida, concedeu a palavra a Érico Lúcio Albrecht, 

representante do SB Crédito Securitizadora e outros, que manifestou sua intenção inicial 

de votar pelo Plano e que, diante disso, haveria necessidade de uma suspensão 

momentânea dos trabalhos para que pudesse deliberar internamente acerca de uma 

possível suspensão. 

 
30. Após, a Dra. Juliana Bumachar solicitou a palavra e, primeiramente, 

ressaltou que a discussão sobre o crédito do Banco Itaú está sendo feita na Ação de 

Cobrança, em manifestou disposição para mediar a demanda. Por fim, agradeceu ao 

posicionamento do Dr. Stefano Baptista Tessaro, afirmou não se opor à suspensão da 

Assembleia neste momento e, após a votação, se comprometeu a buscar a melhor data 

para a retomada dos trabalhos. 

 
31. A representante da Opea Securitizadora S.A, Patrícia da Silva Duarte, 

questionou se haveria um campo específico na votação para fazer ressalvas ou se isso 

deveria ser feito por e-mail. O Administrador Judicial esclareceu que as ressalvas 

poderão ser enviadas para o e-mail riopet@mcaa.adv.br após o término da assembleia, 

garantindo que todas serão devidamente anexadas à ata nos autos, desde que enviadas 

até 24h após o término do conclave. 

 

32. Assim, considerando a solicitação do Dr. Érico Lúcio Albrecht, 

representante do SB Crédito Securitizadora e outros, o AJ determinou a suspensão 

temporária dos trabalhos por vinte minutos, para que, na sequência, seja dado início à 

votação sobre a suspensão da AGC por no mínimo 45 dias. 

 
33. Logo após a retomada dos trabalhos, foi questionado aos presentes se 

havia interesse na constituição do Comitê de Credores. Diante da ausência de 
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manifestações, o item (b) correspondente da ordem do dia foi considerado superado. 

 
34. Antes de iniciar a votação, o Administrador explicou que, caso aprovada, 

a suspensão dos trabalhos será por, no mínimo, 45 dias, em conformidade com a Lei 

11.101/2005, que estabelece um prazo máximo de 90 dias. 

 
35. Em continuidade, solicitou que a Assemblex iniciasse o procedimento de 

votação, oportunidade em que se colocou à disposição dos senhores credores para 

esclarecer eventuais dúvidas, através do chat e do contato de suporte da Assemblex. 

 
36. A Assemblex, antes de iniciar a votação, transmitiu um vídeo explicativo 

do procedimento de votação, por meio eletrônico, também se colocando à disposição 

dos credores. 

 
37. Aberta a votação, com a autorização do Administrador Judicial, através da 

plataforma eletrônica colocada à disposição para esse fim, a proposta de suspensão dos 

trabalhos foi então APROVADA por 87,23% (oitenta e sete vírgula vinte e três porcento) 

dos votantes. 

 
38. Desse modo, foi definida a data do dia 20 de março de 2025 para a 

retomada dos trabalhos assembleares, com início do credenciamento às 13h, e início 

dos trabalhos às 14h. 

 
39. Por se tratar de suspensão, o quórum está fechado, não sendo permitido 

o ingresso de novos credores, somente eventuais sub-rogações ou troca de patronos. 

 
40. Assim, o Administrador Judicial anunciou o resultado da votação, reforçou 

que eventuais ressalvas devem ser enviadas por e-mail, e comunicou a suspensão 

momentânea dos trabalhos para a confecção da presente ata. 

 

41. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, retomados os trabalhos, foi 

a ata lida e achada conforme pelos presentes, tendo sido assinada pelo representante 

do Administrador Judicial, na qualidade de Presidente, por um dos credores, na 

qualidade de Secretário, pela representante da Recuperanda e por dois credores de cada 

uma das Classes presentes. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2025. 
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MATUCH DE CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Administrador Judicial 

MURILO MATUCH DE CARVALHO 

OAB/RJ 137.860 

 

 

Representante da Recuperanda 

Dra. Hayna Bittencourt 

OAB/RJ 174.213 

 

 

Representante da Recuperanda 

Dra. Juliana Bumachar 

OAB/RJ 113.760 

 

 

Secretário 

Selbetti Gestão de Documentos SA 

Dr. Dennis Braga 

 

 

Representante Credor Classe I 

Camila de Sousa Martins 

Dr. Victor Alves Pinheiro Cardoso 

 

 

Representante Credor Classe I 

Erlandia Rodrigues da Silva  

Dr. Gabriel Tostes Vieira Barbosa 

 

 

Representante Credor Classe III 

Banco Daycoval 

Dra. Flavia Leme Amadeu Raposo 
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Victor C
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Representante Credor Classe III 

Caixa Econômica Federal 

Dr. Thiago Guedes da Silva Paulino 

 

 

Representante Credor Classe IV 

Transporte Kafeny Ltda. 

Dr. Dennis Braga 

 

 

Representante Credor Classe IV 

Wanda Maria Cardoso Cotelo 

Dra. Camilla Silva Aguiar 
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Hayna B Victor C
Hayna Bittencourt Victor Cardoso
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Gabriel B Dennis G
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135.267.067-43 091.540.287-44
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Felipe B Assinado eletronicamente

Felipe Borges Murilo Carvalho
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Signatário Signatário
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Camilla Aguiar Juliana Bumachar
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HISTÓRICO

30 jan 2025
18:13:35

Assemblex LTDA criou este documento. ( Empresa: Assemblex LTDA, CNPJ: 24.092.269/0001-03, Email:
contato@assemblex.com.br, CPF: 345.218.128-64 )                                                                      

30 jan 2025
18:25:04

Murilo Matuch de Carvalho (Email: murilo@mcaa.adv.br, CPF: 088.566.577-59) visualizou este documento
por meio do IP 152.237.67.241 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:25:08

Murilo Matuch de Carvalho (Email: murilo@mcaa.adv.br, CPF: 088.566.577-59) assinou este documento por
meio do IP 152.237.67.241 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:14:16

Dennis Braga Mendes Gonçalves  (Email: debraga@yahoo.com, CPF: 091.540.287-44) visualizou este
documento por meio do IP 187.111.105.81 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:16:57

Dennis Braga Mendes Gonçalves  (Email: debraga@yahoo.com, CPF: 091.540.287-44) assinou este
documento por meio do IP 187.111.105.81 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:15:04

Gabriel Tostes Vieira Barbosa (Email: gabrielbarbosa@tostesetostes.com.br, CPF: 135.267.067-43) 
visualizou este documento por meio do IP 189.122.235.69 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro -
Brazil

30 jan 2025
18:15:37

Gabriel Tostes Vieira Barbosa (Email: gabrielbarbosa@tostesetostes.com.br, CPF: 135.267.067-43) assinou
este documento por meio do IP 189.122.235.69 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:14:13

Victor Alves Pinheiro Cardoso (Email: victoralves@tostesetostes.com.br, CPF: 130.460.537-03) visualizou
este documento por meio do IP 189.122.235.69 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:14:24

Victor Alves Pinheiro Cardoso (Email: victoralves@tostesetostes.com.br, CPF: 130.460.537-03) assinou este
documento por meio do IP 189.122.235.69 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:15:02

Flávia Leme Amadeu Raposo  (Email: flavia.amadeu@bancodaycoval.com.br, CPF: 338.734.648-45) 
visualizou este documento por meio do IP 187.92.61.98 localizado em São Paulo - São Paulo - Brazil

30 jan 2025
18:15:08

Flávia Leme Amadeu Raposo  (Email: flavia.amadeu@bancodaycoval.com.br, CPF: 338.734.648-45) assinou
este documento por meio do IP 187.92.61.98 localizado em São Paulo - São Paulo - Brazil

30 jan 2025
18:14:20

Thiago Guedes da Silva Paulino (Email: thiago.paulino@caixa.gov.br, CPF: 324.514.818-62) visualizou este
documento por meio do IP 200.201.175.103 localizado em Brasília - Federal District - Brazil

30 jan 2025
18:14:28

Thiago Guedes da Silva Paulino (Email: thiago.paulino@caixa.gov.br, CPF: 324.514.818-62) assinou este
documento por meio do IP 200.201.175.103 localizado em Brasília - Federal District - Brazil

30 jan 2025
18:15:20

Felipe Da Silva Borges (Email: felipe.borges@sladvs.com.br, CPF: 139.319.907-02) visualizou este
documento por meio do IP 186.223.170.2 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:17:37

Felipe Da Silva Borges (Email: felipe.borges@sladvs.com.br, CPF: 139.319.907-02) assinou este documento
por meio do IP 186.223.170.2 localizado em Niterói - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:30:36

Camilla Silva Aguiar (Email: camillaaguiar@kcbadvogados.com.br, CPF: 112.059.967-96) visualizou este
documento por meio do IP 201.76.190.243 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil
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30 jan 2025
18:31:14

Camilla Silva Aguiar (Email: camillaaguiar@kcbadvogados.com.br, CPF: 112.059.967-96) assinou este
documento por meio do IP 201.76.190.243 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:14:08

Hayna Bittencourt (Email: hayna@bumachar.adv.br, CPF: 058.588.317-37) visualizou este documento por
meio do IP 187.16.89.138 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:14:17

Hayna Bittencourt (Email: hayna@bumachar.adv.br, CPF: 058.588.317-37) assinou este documento por meio
do IP 187.16.89.138 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:43:22

Juliana Bumachar (Email: juliana@bumachar.adv.br, CPF: 079.597.077-31) visualizou este documento por
meio do IP 177.26.85.19 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

30 jan 2025
18:43:25

Juliana Bumachar (Email: juliana@bumachar.adv.br, CPF: 079.597.077-31) assinou este documento por
meio do IP 177.26.85.19 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil
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